
PREFEITUHA MUNICIPAL DE CHAPADA
ESTADO DO RIO GRÁNOE DO SUL

PROJETO DE LEI NO 019/2026

DE 29 ABRIL DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a
contratar temporariamente
servidores por excepcional interesse
público, e dá outras providências.

Art. 10 Fica o Município de Chapada autorizado a contratar 01
(um) Enfermeiro, 03 (três) Cirurgiões Dentistas e 01 (um) Visitador
PIM para atuarem junto a Secretaria de Saúde e 01 (um) Servente
para atuar junto à Secretaria Municipal da Agricultura, em
atendimento de necessidade temporária por excepcional interesse
público, nos termos do art. 37,lx, da Constituição Federal de 1988,
art. 69 da Lei Orgânica Municipal, arts. 208 a 2L1 da Lei
Complementar no 005/2010.

Art. 20 As contratações a que se referem o artigo 10 desta Lei
serão pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo serem renovadas por
igual período, a critério da Administração e mantida a necessidade,
com as seguintes especificações:

§ 10 Além da remuneração supra, o(s) contratado(s)
perceberão adicional de insalubridade e na forrna da legislação
municipal aplicável.

§ 20 Os ocupantes de cargos de provimento efetivo de
Enfermeiro, para uma carga horária semanal de 40 horas (quarenta),

Vagas Ca!'go Habilitação / Escoia rid ade Vencimento

01
(uma)

Enfermeiro 40h Cu rso Su perior em
Enfermagem e reg istro
no conselho regional de
enfermagem

Padrão 11
R$ 3.920,14

ma is
g ratificação

eq u ivale nte a
8ü o/o

01
(uma)

Serve nte Sem especia,ização Padrão 6
R$ 1.542,90

01
(uma)

20H Ensino Médio Completo R$ 1. s s6,7 3

03
(três)

Cirurgião Dentista 20h Cu rso de graduação de
nível su perior em
Odontclogia, fornecido
por instituição de ensinô
oficia I e reconhecida pêlo
MÍnistério de Educação e
registro em órgão de
classe específico

Padrão 11
R$ 3.920,14
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Art. 3o As contrataÇões serão de natureza administrativa, em
caráter temporário e precário.

§ 10 Será utilizado para a seleção dos cargos de Cirurgião
Dentista e Visitador do PIM o Cadastro de Reserva do Processo
Seletivo Simplificado no 003/2024, com validade até 17 de maío de
2026.

§ 20 Será utilizado para a seleção do cargo de Enfermeiro o
Processo Seletivo Simplificado no 00212O25, válido até 31 de janeiro
2027.

§ 30 Será utilizado para a seleção do cargo de Servente o
Processo Seletivo Simplificado no 004/2025, válido até 15 de janeiro
2028.

§ 40 Em caso de não preenchimento das vagas, realizar-se-á
novo processo seletivo simplificado.

Art. 40 Ficam assegurados aos contratados os direitos previstos
no artigo 2tl da Lei Complementar no 005/2010 que "Dispõe sobre o
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de
Chapada", e o sistema previdenciário será o do Instituto Nacional de
Seguro Social - INSS

Art. 50 As despesas decorrentes do objeto da presente Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constante na
Lei Orçamentária M unicipal 2026.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeíto
de 2026.

GELS
PREFEI

nicipal de Chapada/RS, em 29 de Abril

NICIPAL

Rua Padre Anchieta, 9O Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 99530-OOO - Chapacia/RS

wwwchapada. rs.gov.br
E-mail: prefeitura@chapada. rs. gov, br

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

receberão respectivamente uma gratificação equivalente a B0%
(oitenta por cento) sobre o vencimento básico de 20 horas semanais.

§ 30 Caso a remuneração total percebida dos contratados for
inferior ao salário mínimo vigente, incidirá na espécie a garantia
constitucional do salário mínimo.

§ 4o Sobre a remuneração incidirão os descontos
previdenciários e fiscais previstos na legislação.

§ 5a As atribuições, condições de trabalho e requisitos para
provimento dos cargos dispostos nesta Lei, são aquelas constantes do
Anexo Unico, parte integrante desta.

SCHERER



ANExo úxrco

Categoria funcional : ENFERMEIRO
Atribuições:
Descrição Sintética: supervisionar e prestar serviços de enfermagem
nos estabelecimentos de assistência do Município;
Descrição Analítica: prestar serviços em unidade sanitárias,
ambulatórios e seções de enfermagem; fazer curativos; aplicar
injeções; ministrar remédios; responder pela observância das
prescrições médicas relativas a pacientes; supervisionar a esterilízação
do material; prestar socorros de urgência; orientar o isolamento dos
pacientes; supervisionar os serviços de higienização dos pacientes;
providenciar no abastecimento de material de enfermagem;
supervisionar os trabalhos executados pelo pessoal que lhe for
subordinado; elaborar programas de trabalhos referentes à

enfermagem; participar de programas de educação sanitária;
participar dos serviços de saúde pública nos diversos setores;
apresentar relatórios referentes as atividades sob sua supervisão;
executar ta refas afins.
Condições de Trabalho:
a) Carga horárÍa semanal de 20 horas;
b) Especial: O exercício do cargo poderá exigira prestação de serviços
em regime suplementar de trabalho, bem como o uso de uniforme.
Requisitos para provimento:
a) Instrução: Curso Superior em Enfermagem e registro no conselho
regional de enfermagem.
b) Idade Mínima: 1B anos.
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Categoria funcional: SERVENTE
Atribuições:
Descrição Santética: proceder a limpeza e conservação dos locais de
trabalho; fazer a arrumação e remoção de móveis, máquÍnas e
materiais.
Descrição Analítica: fazer trabalhos de limpeza nas diversas
dependências dos edifícios públicos; proceder a limpeza de pisos,
vidros, lustres, móveis e instalações sanitárias; remover lixos e
detritos; lavar e encerrar o assoalho; retirar o pó de livros, estantes e
armários; proceder a arrumação, conservação e remoção de móveis,
máquinas e materiais; atender telefones, anotar e transmitir recados;
preparar café e servi-lo; transportar volumes; eventualmente efetuar a

E
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entrega e o recebimento de expedientes ou correspondências;
executar ta refas afins.
Condições de Trabalho:
a) Carga horária semanal: 40 horas.
á) Outras: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à
noite, domingos e feriados, bem como a realização dos trabalhos de
limpeza antes ou depois do expediente das repartições e o uso
obrigatório de uniforme, fornecido pelo Município
Requisitos para Provimento:
a) Instrução: Sem especializaçáo;
b) Idade Mínima: 1B (dezoito) anos.

Cargor VISITADOR DO PIM
Atribuições
Sintéticas: Responsável pelo atendimento domiciliar às famílias, por meio
de atividades específicas, direcionadas ao atendimento de programas de
políticas públicas de atendímento à promoção e desenvolvimento da
primeira infância, instituídos pelo Estado do Rio Grande do Sul em parceria
com os Municípios.
Genéricas: Realizar atividades que serão por meio de visitas domiciliares
voltadas às famílias em situação de risco e vulnerabilidade social. Orientar
famílias para realização de atividades de estimulação para o
desenvolvimento integral das crianças de zero a seis anos incompletos e
gestantes; Acompanhar, controlar e monitorar as ações realizadas pelas
famílias e gestantes; Planejar e executar modalidades de atenção individual
e coletiva; Planejar e executar cronograma de visitas às famílias; Participar
da capacitação inicial e continuada para visitadores, realizada pelo GTE
(Grupo Técnico Estadual) e GTM (Grupo Técnico Municipal); Participar de
reuniões semanais; Elaboração de atividades de planejamento orientadas
sob supervisão do monitor; Preencher documentos e preparar relatórios;
Conhecer a comunidade onde irá desenvolver suas atividades quanto ao
número de famílias, extensão da sua área, organização, tradições e
costumes, entre outros, realizando o cadastramento das mesmas.
Conhecer o funcionamento da rede de serviços da saúde, educação e
desenvolvimento social, especialmente aqueles disponíveis na sua área de
atuação ou que sejam referência para suas comunidades; Comunlcar
imediatamente ao Grupo Técnico Municipal-GTM, caso perceba e/ou
identifique problemas nas famílias como suspeita de violência doméstica,
crianças portadoras de necessidades especiais, entre outras, para que seja
acionada a rede de serviços; executar as atividades inerentes a função no
âmbito do Programa Primeira Infância Melhor-PlM; Outras tarefas
correlatas e outras atividades afins.
Condições de Trabalho: Carga horária de 20 (vinte) horas semanais,
podendo ser estabelecido regime de plantão, com exercício de atividades

www. chapada. rs.gov. br
E-mail: preÍeitLira@clrapada.rs.gov.br

Rua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
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em domingos e feriados, de acordo com as necessidades dos programas de
políticas públicas em execução e estar disponível para capacitações.
Requisitos para Contratação:
a) Idade Mínima: 18 (dezoito) anos;
b) Escolaridade: Ensino Médio Completo

www.cl-rapacla. rs. 91ov. br
E-r-nail I prefeituralq,rchapada.r-s. gov.br

Bua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1'166
Cep: 9953O-OOO - Chapada/RS
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Categoria funcional: CIRURGIÃO DENTISTA
Atribuições:
Descrição Sintética: cuidar da saúde da boca e dos dentes, executar
trabalhos de saúde pública e fazer odontologia profilática em
estabelecimentos ambulatorial do serviço público.
Descrição Analítica: executar trabalhos pertinentes à saúde pública
básica e examinar aboca e os dentes de alunos e pacientes em
estabelecimentos do Município; fazer diagnóstico dos casos individuais
determinando o respectivo tratamento; executar as operações de
restaurações dentarias em geral e de profilaxia dentária; fazer extrações de
dentes e raízes; tratar de condições patológica da boca e dos pacientes;
fazer registros dos serviços executados; proceder a exames solicitados pelo
órgão de biometria; difundir os preceitos de saúde pública odontológica,
através de aulas, palestras escritas, priorizando atendimento as crianças da
rede escolar incluindo creches para fazer trabalhos preventivos etc.;
executar ta refas afins.
Condições de Trabalho:
a) Carga horária semanal: 20 horas semanais;
ó) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em
regime suplementar de trabalho, bem como o uso de uniforme.
Requisitos para Provimento:
a) Instrução: Curso de graduação de nível superior em Odontologia,
fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida pelo Ministério de
Educação e registro em órgão de classe específico;
á) Idade Mínima: 1B anos.
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,USTIFICATIVA

Excelentíssimo Presidente

Ao cumprimentá-los cordialmente, apresentamos o presente
projeto de lei à fim de que mereça a análise e aprovação dos
integrantes desta Colenda Casa.

Trata-se de autorizar a contratação emergencial de 01 (um)
enfermeiro, em substituição a Enfermeira Raquel Korb, que se
encontra em licença para tratamento de saúde, 03 (três) Cirurgiões
dentista, pois o contrato dos atuais contratados vencem em 02 de
junho de 2026,01 (um) Visitador do PIM, para atuar junto a

Secretaria da Saúde e 01 (um) servente para atuar junto a Secretaria
da Agricultura.

Assim, estamos propondo a contratação temporária de
servidores, pelo período de 06 (seis) meses, admitida a renovação
por igual tempo, para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da
Constituição Federal e da legislação municipal.

Segue a justificativa das contratações, conforme solicitação da
respectiva Secretaria Municipal.

Entendemos que não há necessidade de cálculo de impacto
financeiro, pois trata-se de renovação contratual, já previsto quando
da elaboração do orçamento anual para o exercício de 2026.

Importante ainda dizer que as reÍeridas contratações,
obedecerão as ordens de classificação de processo seletivo ainda
vigente e, em caso de não preenchimento destas vagas, será
precedido da abertura de novo processo seletivo simplificado.

Do exposto, colocamos à apreciação dos nobres Vereadores o
presente Projeto de Lei, contando com a aprovação dele, em Regime
de Urgência,

Sendo o objetivo do presente, ao ensejo reiteramos nossos
cordiais saudações e permanecemos à disposição para
esclarecimentos adicionais que façam necessários.

Atenciosamente

GE HERER
PREFE T CIPAL

www.chapada.rs.gov.br Êrra Padt'e,' AitciriÊta, 90 Fotre,'Farx; (ir4l 3333-11ôaj
E-rrrail: prefeitrrrei(r)chapacla. r-s.gov.br Cep: 99513o-000 - Chaltacla,/RS

Nobres Vereadores(as)



Ao Excelentíssimo Senhor

Gelson Miguel Scherer

Prefeito Municipal

Odete tVlaria Guareschi, Secretária Municipal da Saúde,

vem através deste, solicitar a contratação emergencial de uma enfermeira
padrão, 40 horas semanais, para atuar no CAIS Divina Providência, em

virtude do afastamento por tempo indeterminado, conforme atestado
médico em anexo.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Chapada-RS,24 de abril de2026.

@*, ffla'lo &**k
Odete Maria Guareschi

Secretária Municipal da Saúde

Odete Maria Gtarc*hi
Secretórlo do So{ldo

d€ Chopodo
PoÍtorto no 0'll/2mi

w;r' Ém

nWei{euu.

2Vlcu/J/.

SecÍslório da AdminhtÍocóo
PoÍtana ta 473120?2



Ç&Tffi
Atestado meclictr

A dispcsição.

CeÍdre 
'ntêgrado 

dê
?êrôpia Orrâ§-Hêrí,ratô!óeicã

Atesto paÍa os delifol fi,s e a pedido da pacienre que a paciente a sra Raquel Korb é
Dr. Luís Atbêrrô schti*ter 

portadom sintomáticô pam a patolàsr_ ú."púri" Jri.r"rrji,r"*ri*,
Oncologia Gêstrointêstinal

classificada sob CID10 D47.1 paciente imusruprimicla
Bra. MoenÊa Íqênê Sântos

!i{'.T'fr';né:i"["I**'0" e no momento em ü'atâmenÍo quimioterápico desta fomra

solicito afastamento por tempo indeterminado das atividades laborativasDr. [tliqslas tãzaretti
Oncolog stô l.4amd. GrnecoLogrco
p U-o oó co. Caoeço e pescocá pois paciente traba.lha na area cla saúde com exposiçào a riscos.

Dr, Rodrlgo Ughlnl VlllâÍroêl
Oncologista I 1"1êlênomô, pelê. Sarcomê,
Urológico, Oncolôgiê Torácicâ

Márei@ Walter
Téc. EnFermagerrl

Frâ§'iêielê Rosso
ÊarmacêLrticê ê Coord. de Pesquisa

Marianê .ê.r!tuft es Rêãeíide
Bio.nédica ê Coord. dê Pêsqulsa

Eduanda da SEÍva
Biornédica e Coord. de Pesqulsê

"ruliáíle Rihêig ê
Secretá.iê

r J í l/ü"w5'*""

AtenelíNmento:

§ s+ aa'll-esrc (secretá rias)
§ s<. o eza'l-ae5s (lv]árcio)

Endes6çô:

Av. Sete de Sàtefibro, 41
Ed. EviQence Tower - 5e Andar
Passo FundolRS

É
*



eêÍrtro tnÊêglado dê
Terapia ônco-Hematológieô

Dr. Nicolas Lazarêtti
Oncoloqlsta I l.4amô, Ginecolóqtco- ^re urolóqico. cabeÇa ê pescocõ PLlos próximos 6 meses

Atesto para os devidos fins e a pedido
Dr. Luí§ Alberto schlittler da paciente que a paciente a Sr Raquel
oncologíê Gastrointêstinal Koib é portadora sintomático para a

Patologia NeôPlasia

Drâ. Moema Nenê Santos Mieloproliferativa: classificada sob

luJll,gtogl!, Hemoteíêprô CIDl0D47.1 pacienteimussuprimida
e rerêprê Lelular 

e no momcnto em tratamenlo
quim ioterápico desta forma solicito

afastanento das atividades laborativas

DÍ. RodÍigo Ughlni Villârroêl
Oncologrstô | Í"1eianoma. Pele. Sôr coínd,
Urológrco, Oncoloqtô Torácrca

Atestado médico

A disposição.

Moema Nenê Santos

Márcio Wâltêr
Iéc. Enfêr.nagêm

Franciele Rosso
Fêrmêcêutica e Coord dê Pesquisô

Mãrianô Antunês Rezendê
Biomedica e Coord. de Pesqursô

Eduandr da Silva
Biomedacô e Coord. de Pesqursô

Cleide Plentz
Secretáriê

Âtêndimento:

Iv
,bD I 4ilq

,ll\J

c

0 S+ Eltf-ZszS (Secretárias)
§ s+ s saor-zeds (Márcio)

Endereço:

Q au. sete de Setêmbro, 4l
Ed. Evidence Tower - 5e Andar
Passo Fundo/RS



Ao Excelentíssimo Senhor

Gelson Miguel Scherer

Prefeito Municipal

Odete Maria Guareschi, Secretária |y'lunicipal da Saúde,

vem através deste, solicitar a realização de processo seietivo para cadastro

reserva de Dentistas e Agente Visitador do Primeira lnfância Melhor (Pll\{i,

com a carga horária de 20h semanais, devido ao término do atual processo

seletivo se encerrar no día 02 de junho de 2026 dos mesmos.

Chapada-RS, 01 de abril de 2026.

Nestes tei'mos

Pede deferimento

Mtfu Í)cw'a k N)-ú.1"
odete Maria Guíreschi

Secretária Municipal da Saúde

Odcte Maria Guareschz
Secíêtóílo do Soúde

de Chopqdo
Poíodo no 0 /20? 1
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Exmo. Sr.

Gelson Miguel Scherer
Prefêito lldlu*ieipat
Chapada- RS

Vimos através do presente, saudá-lo ê no momento, solicitar que seja
aberto um novo Processo Seletlvo com urgência visando a contratação de 0B

Earis, 05 operários, 01 Servente e 02 médicos veterinários para suprir as
demandas da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente. A abertura imediata
do Processo Seletivo torna-se necessáriã pela inexistência de banca.

Sendo o que tínhamos para o momento.

Nestes Termos.

Pede deferinrento.

ChapadaiRS, 3'[ de rnarço dê ?82§.

,{lcino ni Kohirausch
§eeretáris da Âgricuitura ê Meis Arfibieíxtê
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